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PARTE D

 SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Despacho n.º 4005/2019

Nomeação da Escrivã Adjunta Florbela Maria Leonardo Roque, 
em comissão de serviço, para o exercício de funções 

na Secretaria Judicial do Supremo Tribunal de Justiça
Ao abrigo do disposto no artigo 1.º, do Decreto -Lei n.º 177/2000, 

de 9 de agosto, no artigo 54.º do Estatuto dos Funcionários de Justiça, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 343/99, de 26 de agosto, e pelo artigo 62.º, 
n.º 1, alínea f), da Lei da Organização do Sistema Judiciário, nomeio a 
Escrivã Adjunta Florbela Maria Leonardo Roque, para exercício de fun-
ções na Secretaria Judicial do Supremo Tribunal de Justiça, em comissão 
de serviço por três anos, com efeitos a 1 de maio de 2019.

20 de março de 2019. — O Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, 
António Joaquim Piçarra.

312190973 

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Despacho (extrato) n.º 4006/2019
Por despacho do Ex.mo Senhor Vice -Presidente do Conselho Superior 

da Magistratura, de 1 de abril de 2019, no uso de competência delegada, 

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Despacho (extrato) n.º 4007/2019
Por meu despacho de 25 de março de 2019 e obtida a necessária 

autorização, é nomeado, em comissão de serviço, o técnico de justiça 
auxiliar Hélder Augusto Rodrigues Gomes, para exercer funções no 
Gabinete de Coordenação dos Sistemas de Informação da Procuradoria-
-Geral da República, com efeitos a partir de 23 de abril de 2019 e pelo 
período de três anos.

29 de março de 2019. — O Secretário da Procuradoria -Geral da 
República, Carlos Adérito Teixeira, Procurador da República.

312191767 

é a Ex.ma Juíza Conselheira do Supremo Tribunal de Justiça, Dr.ª Isa-
bel Francisca Repsina Aleluia São Marcos, desligada do serviço para 
efeitos de aposentação/jubilação por limite de idade, com efeitos a 1 
de abril de 2019.

1 de abril de 2019. — O Juiz Secretário do Conselho Superior da 
Magistratura, Carlos Castelo Branco.

312193451 

PARTE E

 BANCO DE PORTUGAL

Aviso n.º 6591/2019
O Banco de Portugal informa que, no dia 17 de abril de 2019, irá 

colocar em circulação as seguintes moedas de coleção:
1 — Uma moeda em liga de prata com o valor facial de €7,50, desig-

nada «Partida 1519», integrada na série comemorativa do «V Centenário 
da Viagem de Circum -Navegação de Fernão de Magalhães».

2 — Uma moeda em liga de cuproníquel com o valor facial de €5, 
designada «25 de Abril — 45 anos».

As caraterísticas das supracitadas moedas foram aprovadas pelas 
Portarias n.º 13/2019 e n.º 14/2019, respetivamente, publicadas no Diário 
da República, 1.ª série — n.º 10, de 15 de janeiro.

A distribuição das moedas ao público será efetuada através das Insti-
tuições de Crédito e das Tesourarias do Banco de Portugal.

1 de abril de 2019. — O Vice -Governador, Luís Máximo dos 
Santos. — O Administrador, Hélder Manuel Sebastião Rosalino.

312195169 

 CAIXA DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Édito n.º 66/2019
Em conformidade com o artigo 11.ºA dos Estatutos desta Caixa, na 

redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 193/97 de 29/7, se declara 
que, para habilitação edital ao subsídio de € 361,30, constituído por Ma-
ria Margarida Lopes Vilão Trabulo, sócia desta Caixa n.º 17157, falecida 
em 02/11/2018 e legado a Carlos Rogério Pereira Trabulo, também já 
falecido, correm éditos de trinta dias a contar da data da publicação deste 
anúncio no “Diário da República” citando os representantes sucessórios 
do beneficiário referido ou, não os havendo, os herdeiros da sócia, a 

deduzirem a sua habilitação naquele prazo, a fim de, apreciados os 
direitos invocados, se decidir sobre o seu pagamento.

15/03/2019. — O Administrador -Delegado, Alípio Magalhães Fer-
nandes.

312185708 

 ENTIDADE REGULADORA DOS SERVIÇOS ENERGÉTICOS

Diretiva n.º 9/2019

Aprovação das Condições Gerais do Contrato de Adesão 
ao Mercado de Serviços de Sistema no âmbito do Projeto -Piloto 
de participação do consumo no mercado de reserva de regulação

Através da Diretiva n.º 4/2019, de 15 de janeiro, a ERSE aprovou 
as Regras do Projeto -Piloto de participação do consumo no mercado 
de reserva de regulação, estabelecido no Manual de Procedimentos da 
Gestão Global do Sistema do setor elétrico (MPGGS), aprovado pela 
Diretiva n.º 10/2018, de 10 de julho, e posteriores alterações.

O n.º 2 do artigo 11.º das referidas Regras do Projeto -Piloto es-
tabelece que as instalações de consumo candidatas devem assinar 
o Contrato de Adesão ao Mercado de Serviços de Sistema (caso 
a instalação não esteja a ser representada por um comercializador 
que já tenha assinado), com condições gerais de contrato a serem 
aprovadas pela ERSE.

A REN — Rede Elétrica Nacional (REN), na sua qualidade de Opera-
dor da Rede de Transporte, enviou à ERSE uma proposta de Condições 
Gerais do Contrato de Adesão ao Mercado de Serviços de Sistema a 
celebrar com os participantes no Projeto -Piloto.

A proposta da REN assenta nas Condições Gerais do Contrato de 
Adesão ao Mercado de Serviços de Sistema estabelecidas no Anexo II 
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do MPGGS, simplificada de acordo com as especificidades da Diretiva 
n.º 4/2019, pelo que se procede à sua aprovação.

Nestes termos, ao abrigo do artigo 31.º, n.º 2, alínea e) dos Estatutos da 
ERSE, anexos ao Decreto -Lei n.º 97/2002, de 12 de abril, com a redação 
dada pelo Decreto -Lei n.º 57 -A/2018, de 13 de julho, após consulta à 
REN e à APIGCEE — Associação Portuguesa dos Industriais Grandes 
Consumidores de Energia Elétrica, o Conselho de Administração da ERSE 
deliberou o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente Diretiva aprova, em anexo, as Condições Gerais do 
Contrato de Adesão ao Mercado de Serviços de Sistema no âmbito do 
Projeto -Piloto de participação do consumo no mercado de reserva de 
regulação estabelecido no Manual de Procedimentos da Gestão Global 
do Sistema do setor elétrico.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente Diretiva entra em vigor no dia seguinte à sua publicação no 
Diário da República, sem prejuízo da sua divulgação prévia na página 
da ERSE na Internet.

28 de março de 2019. — O Conselho de Administração: Maria Cris-
tina Portugal — Mariana Oliveira — Pedro Verdelho.

ANEXO

Condições Gerais do Contrato de Adesão ao Mercado 
de Serviços de Sistema no âmbito do Projeto -Piloto 
de participação do consumo no mercado de reserva de 
regulação.

Cláusula 1.ª
Objeto

O presente Contrato tem por objeto estabelecer:
a) As funções, responsabilidades, direitos e obrigações do Agente de 

Mercado e do operador da rede de transporte, na sua atividade de Gestão 
Global do Sistema (GGS), no âmbito do Projeto -Piloto de participação 
do consumo no mercado de reserva de regulação previsto na Diretiva 
n.º 4/2019, que aprova as Regras do Projeto -Piloto de participação do 
consumo no mercado de reserva de regulação;

b) As condições técnicas que o Agente de Mercado deve cumprir 
para poder participar no Projeto -Piloto de participação do consumo no 
mercado de reserva de regulação;

c) As condições para a obtenção do estatuto de Agente de Mercado, 
nos termos do disposto no:

i) Regulamento de Operação das Redes;
ii) Regulamento de Relações Comerciais;
iii) Manual de Procedimentos da Gestão Global do Sistema;
iv) Diretiva n.º 4/2019, que aprova as Regras do Projeto -Piloto de 

participação do consumo no mercado de reserva de regulação.

Cláusula 2.ª
Duração

1 — O presente Contrato é celebrado ao abrigo das Regras do Projeto-
-Piloto para participação do consumo na componente da reserva de 
regulação do mercado de serviços de sistema, aprovadas pela Diretiva 
n.º 4/2019, que preveem o início da participação das instalações de 
consumo habilitadas a partir do dia 2 de abril de 2019 e a duração da 
fase de execução do Projeto -Piloto de um ano.

2 — Em conformidade com o disposto no número anterior:
i) Se o Contrato for celebrado em data anterior ao dia 2 de abril de 

2019, inicia a sua vigência nesta última data e o seu termo ocorrerá no 
dia 1 de abril de 2020;

ii) Se o Contrato for celebrado após o dia 2 de abril de 2019, inicia a 
sua vigência na data da respetiva assinatura e o seu termo ocorrerá no 
dia 1 de abril de 2020.

Cláusula 3.ª
Direitos do Agente de Mercado

São direitos do Agente de Mercado, para além dos referidos na legis-
lação e regulamentação aplicável, os seguintes:

a) Poder participar nos mercados de serviços de sistema geridos pela 
GGS, de acordo com o previsto no Manual de Procedimentos da Gestão 
Global do Sistema e na Diretiva n.º 4/2019;

b) Obter da GGS toda a informação definida no Manual de Procedi-
mentos da Gestão Global do Sistema e na Diretiva n.º 4/2019;

c) Ter garantia da confidencialidade da informação submetida à GGS, 
nas condições e para os períodos de duração estabelecidos no Manual de 
Procedimentos da Gestão Global do Sistema e na Diretiva n.º 4/2019;

d) Obter o pagamento correspondente às liquidações efetuadas no 
âmbito da atividade de Gestão Global do Sistema, de acordo com o 
estabelecido no Manual de Procedimentos da Gestão Global do Sistema 
e na Diretiva n.º 4/2019.

Cláusula 4.ª
Obrigações do Agente de Mercado

1 — São obrigações do Agente de Mercado, para além das referidas 
na legislação aplicável, as seguintes:

a) Respeitar as disposições constantes do Manual de Procedimentos 
da Gestão Global do Sistema e da Diretiva n.º 4/2019, incluindo as 
que forem introduzidas em alterações posteriores à data de entrada em 
vigor do presente Contrato, desde que aprovadas pela ERSE, Entidade 
Reguladora dos Serviços Energéticos;

b) Manter confidenciais todos os dados relativos ao acesso aos siste-
mas informáticos da GGS, sendo da sua conta e responsabilidade todos 
os custos relativos a chaves de acesso e procedimentos necessários à 
manutenção da referida confidencialidade;

c) Comunicar à GGS quaisquer irregularidades que possam pôr em 
causa a segurança da informação nos sistemas informáticos da GGS;

d) Comunicar à GGS todas as informações identificadas no Manual 
de Procedimentos da Gestão Global do Sistema e na Diretiva n.º 4/2019, 
nos formatos previstos aí descritos;

e) Consultar regularmente os sistemas informáticos da GGS, de forma 
a tomar conhecimento das informações e avisos emitidos pela GGS;

f) Adquirir, instalar e manter em bom estado de funcionamento os equi-
pamentos e infraestruturas necessárias para a participação no Projeto -Piloto;

g) Suportar os custos associados a aquisição, conservação e manu-
tenção dos equipamentos e infraestruturas indicadas no ponto anterior;

h) Suportar os custos associados ao estabelecimento e manutenção 
dos canais de comunicação necessários para a participação no Projeto-
-Piloto;

i) Não participar no mercado de reserva de regulação nos períodos 
em que a instalação de consumo habilitada tiver agendado ensaios para 
a verificação da disponibilidade do serviço de interruptibilidade ao 
abrigo da Portaria n.º 592/2010, aditada pelas Portarias n.º 200/2012 
e n.º 268 -A/2016. Em caso de ocorrer uma participação no mercado 
de reserva de regulação as ofertas apresentadas ou mobilizações não 
serão consideradas;

j) Proceder ao pagamento correspondente às liquidações efetuadas 
no âmbito da atividade de Gestão Global do Sistema e da Diretiva 
n.º 4/2019, nos prazos estabelecidos;

k) Facilitar toda a informação que seja necessária para o cumprimento 
do disposto da legislação e regulamentação aplicável.

2 — É obrigação específica do Agente de Mercado cumprir todas as 
obrigações a que venha a incorrer junto da GGS no desenvolvimento 
da sua atividade no sector elétrico nacional.

Cláusula 5.ª
Funções e Responsabilidades da GGS

São funções e responsabilidades da GGS, para além das referidas na 
legislação aplicável, as seguintes:

a) Receber do Agente de Mercado todas as comunicações previstas 
no Manual de Procedimentos da Gestão Global do Sistema e na Diretiva 
n.º 4/2019;

b) Confirmar ao Agente de Mercado a receção e validação das comu-
nicações operacionais previstas no Manual de Procedimentos da Gestão 
Global do Sistema e na Diretiva n.º 4/2019;

c) Manter confidenciais, durante o período estabelecido no Manual de 
Procedimentos da Gestão Global do Sistema, a informação considerada 
comercialmente sensível;

d) Dar conhecimento ao Agente de Mercado de todas as alterações e 
revisões, aprovadas pela ERSE, efetuadas ao Manual de Procedimentos 
da Gestão Global do Sistema, bem como de todas as alterações às con-
dições de funcionamento dos próprios sistemas informáticos.

Cláusula 6.ª
Condições Comerciais

1 — As condições comerciais (faturação, prazos de pagamento e 
outras) são as constantes do Manual de Procedimentos da Gestão Global 
do Sistema e da Diretiva n.º 4/2019.
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2 — O não pagamento de faturas e de notas de débito e de crédito, 
nas datas e horas estipuladas, constitui o Agente de Mercado ou a GGS 
em mora, ficando sujeitos ao pagamento de juros de mora, à taxa de 
juro legal, calculados a partir do primeiro dia seguinte ao do seu ven-
cimento.

3 — O atraso no pagamento das faturas e notas de débito pelo Agente 
de Mercado, bem como dos respetivos juros de mora, pode ainda cons-
tituir fundamento para a suspensão do presente Contrato de Adesão ao 
Mercado de Serviços de Sistema.

4 — A faturação será emitida pela GGS nos termos previstos no 
Código do IVA para a elaboração de faturas ou documentos equiva-
lentes por parte do adquirente dos bens ou dos serviços, em regime de 
autofaturação.

5 — O Agente de Mercado aceita que as faturas ou documentos 
equivalentes possam ser emitidos por via eletrónica.

Cláusula 7.ª
Confidencialidade

1 — O Agente de Mercado e a GGS obrigam -se a manter confiden-
ciais todas as informações respeitantes à sua atuação como Agente de 
Mercado, durante os períodos de confidencialidade, e ao seu acesso aos 
sistemas informáticos da GGS.

2 — Para efeitos do número anterior, não se consideram confidenciais 
as informações acessíveis ao público ou que tenham sido recebidas legi-
timamente de terceiros, bem como as sujeitas a publicação por decisão 
das autoridades competentes, judiciais ou administrativas.

Cláusula 8.º
Alteração do Contrato

1 — Qualquer alteração nos elementos constantes do presente Con-
trato, relativos à identificação, residência ou sede do Agente de Mercado, 
deve ser comunicada por este à GGS, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data de alteração.

2 — O Agente de Mercado deve apresentar comprovativos da altera-
ção verificada, quando tal lhe for solicitado pela GGS.

3 — O incumprimento do estabelecido nos pontos anteriores constitui 
causa para a suspensão temporária do presente Contrato, nos termos esta-
belecidos no Manual de Procedimentos da Gestão Global do Sistema.

Cláusula 9.ª
Suspensão do Contrato

1 — O incumprimento, pelo Agente de Mercado, das disposições do 
presente Contrato, assim como das constantes do Manual de Procedi-
mentos da Gestão Global do Sistema, da Diretiva n.º 4/2019 e da restante 
legislação aplicável que, nos termos do respetivo clausulado, constituem 
causa de suspensão, determinará a suspensão do Contrato.

2 — Para efeitos do número anterior, a GGS notificará o Agente 
de Mercado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de 
notificação, proceder à regularização da situação que deu origem ao 
incumprimento, nos termos do disposto no Manual de Procedimentos 
da Gestão Global do Sistema.

3 — Decorrido o prazo fixado pela GGS, sem que o Agente de Mer-
cado regularize a situação, a GGS procederá à suspensão da sua partici-
pação no Mercado de Serviços de Sistema no âmbito do Projeto -Piloto, 
informando -o desse facto e dando conhecimento, por escrito, à ERSE.

4 — O Agente de Mercado suspenso dispõe de um prazo de 10 (dez) 
dias a contar da data de suspensão, para regularizar a situação que deu 
origem ao seu afastamento do Mercado de Serviços de Sistema. Findo 
este prazo, caso se mantenha o incumprimento, a GGS, procederá à res-
cisão do Contrato e dará seguimento às disposições aplicáveis, facto de 
que dará conhecimento, por escrito, ao Agente de Mercado e à ERSE.

Cláusula 10.ª
Extinção do Contrato

O Contrato de Adesão ao Mercado de Serviços de Sistema no âmbito 
do Projeto -Piloto extingue -se por:

a) Acordo das Partes;
b) Por iniciativa do Agente de Mercado que comunica por escrito a 

cessação do Contrato;
c) Caducidade:
i) Caducidade do registo a que se refere o artigo 9.º do Regulamento 

(UE) n.º 1227/2011 (REMIT);
ii) O Agente de Mercado transmitir a propriedade da instalação de 

utilização;
iii) Contrato de Uso das Redes, se aplicável

d) Rescisão, se a causa que motivou a suspensão do Contrato não for 
regularizada no prazo previsto no n.º 4 da Cláusula 9.ª

Cláusula 11.ª
Rescisão do Contrato

1 — O incumprimento, pelo Agente de Mercado, das disposições do 
presente Contrato, assim como das disposições constantes da Diretiva 
n.º 4/2019 e do Manual de Procedimentos da Gestão Global do Sistema 
que, nos termos do respetivo clausulado, constituem causa de rescisão, 
determinará a rescisão do Contrato.

2 — O Agente de Mercado inibido de participar em mercados de 
serviços de sistema no âmbito do Projeto -Piloto por rescisão do Con-
trato, só poderá solicitar nova adesão se satisfizer os compromissos 
pendentes e reunir todos os requisitos legais e regulamentares para 
obtenção do estatuto de Agente de Mercado, como se de uma primeira 
participação se tratasse.

3 — Para efeitos do número anterior, o Agente de Mercado deverá 
apresentar, por escrito, um novo pedido de adesão, o qual deverá incluir 
a indicação de cessação das causas que deram lugar ao incumprimento, 
bem como as provas de que observa todos os requisitos exigidos para 
a aquisição do estatuto de Agente de Mercado.

4 — A adesão ao Mercado de Serviços de Sistema no âmbito do 
Projeto -Piloto, solicitada nos termos do número anterior, exige a cele-
bração de novo Contrato de Adesão.

Cláusula 12.º
Resolução de Conflitos

1 — Os eventuais conflitos que surjam entre as Partes em matéria de 
aplicação das regras por que se rege o presente Contrato, serão resol-
vidos, de acordo com o estabelecido do Manual de Procedimentos da 
Gestão Global do Sistema.

2 — Quando as Partes resolvam recorrer à arbitragem voluntária nos 
termos do Manual de Procedimentos da Gestão Global do Sistema, o 
tribunal será constituído nos seguintes termos:

a) O tribunal será composto por três membros, um nomeado por 
cada Parte e o terceiro escolhido de comum acordo pelos árbitros que 
as Partes tiverem designado, que presidirá;

b) A Parte que decida submeter determinado diferendo ao tribunal 
arbitral apresentará os seus fundamentos para a referida submissão e 
designará de imediato o árbitro da sua nomeação no requerimento de 
constituição do tribunal que dirija à outra Parte através de carta registada 
com aviso de receção, devendo esta, no prazo de 20 dias, designar o 
árbitro de sua nomeação e deduzir a sua defesa;

c) Ambos os árbitros designados nos termos anteriores nomearão o 
terceiro árbitro do tribunal, no prazo de 20 dias, cabendo ao presidente 
do Tribunal da Relação de Lisboa, a designação, caso a mesma não 
ocorra dentro deste prazo;

d) O tribunal considera -se constituído na data em que o terceiro 
árbitro, que a ele presidirá, aceitar a sua nomeação, e o comunicar a 
ambas as Partes;

e) A arbitragem decorrerá em Lisboa;
f) O tribunal arbitral, salvo compromisso pontual entre as Partes, 

julgará segundo as disposições contratuais e legais aplicáveis, e das 
suas decisões não cabe recurso;

g) As decisões do tribunal arbitral deverão ser proferidas no prazo 
máximo de 3 (três) meses, a contar da data de constituição do tribunal, 
determinada nos termos da presente cláusula, eventualmente prorrogável 
por mais 3 (três) meses, por decisão do tribunal, incluindo a fixação das 
custas do processo e a forma da sua repartição pelas Partes.

3 — Em tudo o omisso, regerá o disposto na Lei n.º 63/2011, de 14 
de dezembro.

312190138 

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE COIMBRA

Edital n.º 497/2019
1 — Nos termos do disposto nos artigos 17.º, 18.º e seguintes da Por-

taria 268/2002 de 13 de março conjugado com a Portaria n.º 957/2005 
de 30 de setembro, faz -se público que se encontra aberto concurso para 
20 vagas, a decorrer de acordo com o estipulado no Anexo I (calendário), 
para admissão à candidatura ao Curso de Pós -Licenciatura de Especiali-
zação em Enfermagem Comunitária, criado pela Portaria n.º 957/2005, 
de 30 de setembro, na Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, a 
ter início no ano letivo de 2019/2020.


